
 

AOS CUIDADOS DO PREGOEIRO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024 DO SERVIÇO DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL 

 

BIDDEN COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ n° 36.181.473/0001-80, sediada na Rua Capitão João 

Zaleski, 1763SEDE, Lindóia, CEP 81010-080, Curitiba (PR), por seu 

sócio administrador e advogados devidamente constituídos, vem perante 

Vossa Senhoria, apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO, conforme abaixo transcritos os fatos e fundamentos.   

1. DOS MOTIVOS PARA MANUTENÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DA RECORRIDA 

A recorrida participou da licitação Pregão Eletrônico nº 17/2024 que tinha por objeto 

a aquisição de máquinas e ferramentas para atender as necessidades do Serviço de Saneamento 

Ambiental Águas do Pantanal. Ocorre que a empresa recorrente – GRM Máquinas e Locações 

LTDA - solicita a desclassificação da recorrida por suposto não atendimento das cláusulas 

editalícias, entretanto, não assiste razão à recorrente.  

A atitude do pregoeiro em declarar vencedora a recorrida deve ser mantida, visto que 

as alegações são inconsistentes não devendo ser acatadas, veja-se a alegação feita pela 

empresa recorrente: 

 

O argumento exposto pela empresa recorrente seria de que o prazo de garantia 

ofertado não atende ao edital, entretanto, é de conhecimento comum que todas as fornecedoras 



 

oferecem a opção de garantia estendida a qual a empresa BIDDEN COMERCIAL LTDA se 

compromete a fornecer. Ademais, a empresa recorrida ao participar do presente pregão se 

comprometeu a cumprir com todas as exigências do edital. 

Deste modo, não há o que se falar em descumprimento das cláusulas, uma vez que 

além dos 3 (três) meses de garantia ofertado pela fabricante, a empresa BIDDEN será 

responsável por cobrir os demais meses solicitados no edital.  

Ainda, em análise detalhada as razões enviadas pela empresa GRM MÁQUINAS E 

LOCAÇÕES LTDA, nota-se que foram apresentados argumentos genéricos contra todas as 

empresas que estão na sua frente, coincidentemente, se todas essas empresas forem 

desclassificadas a mesma será declarada vencedora do item.  

Ora, por óbvio a empresa recorrente apresentou recurso administrativo de forma 

protelatória, não se contentando em não ter ofertado o melhor preço, pretendendo induzir ao 

pregoeiro e a comissão de licitações em erro, o que não pode ser concebido.  

Desta maneira, observando o cumprimento do edital e primando pela igualdade, 

legalidade, impessoalidade e moralidade de condições a todos os concorrentes do certame, 

requer-se a manutenção da declaração de vencedora da BIDDEN COMERCIAL LTDA. 

2. DO FORMALISMO MODERADO 

O pregoeiro se decidir acatar as argumentações da recorrente acabará por dar mais 

ênfase à forma do que o conteúdo, excedendo-se no formalismo. São frequentes as decisões do 

Tribunal de Contas da União que prestigiam a adoção do princípio do formalismo moderado e a 

possibilidade de saneamento de falhas ao longo do procedimento licitatório:  

É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida 

pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira implícita o 

elemento supostamente faltante e a Administração não realizar a diligência 

prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, por representar formalismo 

exagerado, com prejuízo à competitividade do certame. (Acórdão 1795/2015 – 

Plenário Data da sessão   22/07/2015 Relator JOSÉ MÚCIO MONTEIRO) 

Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem levar à 

desclassificação da licitante. No curso de procedimentos licitatórios, a 

Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, 

que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 

adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 

promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, 

respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 

administrados. (Acórdão 357/2015 – Plenário Data da sessão  04/03/2015 

Relator BRUNO DANTAS) 

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração 

de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração 

dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da 

seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 3381/2013 – Plenário  Data da 

sessão   04/12/2013 Relator VALMIR CAMPELO) 



 

A inabilitação de licitantes por divergência entre assinaturas na proposta e no 

contrato social deve ser considerada formalismo exacerbado, uma vez que é 

facultada à comissão, em qualquer fase do certame, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. (Acórdão 

5181/2012 - Primeira Câmara Data da sessão  28/08/2012  Relator  WALTON 

ALENCAR RODRIGUES)  

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o princípio 

da eficiência e o da segurança jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos 

objetivos descritos no art. 3º da lei de licitações: busca da proposta mais vantajosa para a 

Administração, garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento nacional sustentável:  

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se 

pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 

simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 

respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 

conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais 

à proteção das prerrogativas dos administrados. (ACÓRDÃO Nº 357/2015 – 

TCU – Plenário)  

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação 

ao instrumento convocatório ou negativa de vigência do caput do art. 41 da lei 8.666/93 que 

dispõe sobre a impossibilidade de a Administração descumprir as normas e condições do edital. 

Trata-se de solução a ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito de princípios:  

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do 

interesse público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a 

outros princípios. (Acórdão 119/2016- TCU - Plenário)  

Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são 

incompatíveis entre si. Diante de um conflito de princípios (p. ex., vinculação ao instrumento 

convocatório x obtenção da proposta mais vantajosa), a adoção de um não provoca a aniquilação 

do outro. Como exemplo, esse raciocínio pode ser percebido nas seguintes decisões do Tribunal 

de Contas da União:  

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou 

absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo 

as simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde 

que irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, 

serem sanadas mediante diligências. (Acórdão 2302/2012-Plenário) 

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração 

de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração 

dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da 

seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 8482/2013-1ª Câmara)  

Nessas hipóteses, a análise deve considerar a importância de cada princípio no caso 

concreto, e realizar a ponderação entre eles a fim de determinar qual prevalecerá, sem perder de 

vista os aspectos normativos. Por esse motivo, as soluções não respeitam fórmulas prontas, 

podendo variar de um caso para outro. 

Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um 

meio que busca o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson 



 

Dallari: a “licitação não é um concurso de destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor 

de edital”. 

Desta forma, demonstra-se que a decisão do pregoeiro em declarar vencedora a 

recorrida é correta, e deve ser mantida.  

3. DOS PEDIDOS  

 Receber as contrarrazões ao recurso administrativo e, ao final, seja mantida a 

declaração de vencedora da recorrida. 

Nestes termos pede deferimento. 

Curitiba (PR), 3 de outubro de 2024. 

 

 

 



Fls. 01 

“BIDDEN COMERCIAL LTDA.” 

“CNPJ: 36.181.473/0001-80 - NIRE: 412.0926130.1” 

“SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO” 

MABEL ANDRUSIEVICZ, brasileira, natural de Curitiba - PR, nascida 

em 09 de Fevereiro de 1966, solteira, comerciante, portadora do CPF 

n.º 727.028.189-00 e da Carteira Nacional de Habilitação n.º 

02844069750, expedida pelo Departamento Nacional de Trânsito - 

Paraná, residente e domiciliada à Rua Capitão João Zaleski, n.º 1763 - 

Bairro Lindóia - CEP 81010-080 - Curitiba - Pr. única sócia da sociedade 

limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial “BIDDEN 

COMERCIAL LTDA”, com sede no município de Curitiba - Paraná à 

Rua Capitão João Zaleski, n.º 1763 - Bairro Lindóia - CEP 81010-080 - 

Curitiba - Pr, com seu Contrato Social, arquivado na Junta Comercial do 

Paraná, sob n.º 412.0926130.1 em seção de 29 de Janeiro de 2020, 

devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 36.181.473/0001-80 e alteração 

posterior de n.º 20207078025 em seção de 03 de Dezembro de 2020 - 

RESOLVE por este instrumento particular de alteração, alterar o 

referido contrato mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade Limitada Unipessoal que explorava o ramo escritório de: 

 

 Comércio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitários;  

 Manutenção e Reparação de Máquinas e Equipamentos para uso geral;  

 Manutenção e Reparação de Máquinas e Equipamentos para Agricultura e Pecuária;  

 Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Mercadorias em geral;  

 Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de uso Veterinário;  

 Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar;  

 Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso Agropecuário; Partes e Peças;  

 Comércio Atacadista de Ferragens e Ferramentas;  

 Comércio Atacadista de Defensivos Agrícolas, Adubos, Fertilizantes e Corretivos do Solo; 

 Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas; 
 

passará a explorar o ramo de escritório de: 
 

 Comércio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitários;  

 Manutenção e Reparação de Máquinas e Equipamentos para uso geral;  

 

Página 1 de 6



Fls. 02 

“BIDDEN COMERCIAL LTDA.” 

“CNPJ: 36.181.473/0001-80 - NIRE: 412.0926130.1” 

“SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO” 

 Manutenção e Reparação de Máquinas e Equipamentos para Agricultura e Pecuária;  

 Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Mercadorias em geral;  

 Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de uso Veterinário;  

 Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar;  

 Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso Agropecuário; Partes e Peças;  

 Comércio Atacadista de Ferragens e Ferramentas;  

 Comércio Atacadista de Defensivos Agrícolas, Adubos, Fertilizantes e Corretivos do Solo; 

 Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas; 

 Holdings de Instituições não-Financeiras. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A administração da Sociedade será exercida com exclusividade pela sócia 

Sra. MABEL ANDRUSIEVICZ a qual, cabe a responsabilidade ou representação Ativa e Passiva da 

Sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 

sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios 

estranhos aos fins sociais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A administradora declara sob as penas da Lei de que não está impedida de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA QUARTA: A vista das modificações efetuadas consolida-se o contrato social com a 

seguinte redação: 

 

 

 

 

 

 

Página 2 de 6



Fls. 03 

“BIDDEN COMERCIAL LTDA.” 

“CNPJ: 36.181.473/0001-80 - NIRE: 412.0926130.1” 

“SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO” 
 

CONT RAT O CONSOLIDADO  

BIDDEN COMERCIAL LTDA. 

CNPJ: 36.181.473/0001-80 - NIRE 412.0926130.1 

MABEL ANDRUSIEVICZ, brasileira, natural de Curitiba - PR, nascida em 09 de 

Fevereiro de 1966, solteira, comerciante, portadora do CPF n.º 727.028.189-00 

e da Carteira Nacional de Habilitação n.º 02844069750, expedida pelo 

Departamento Nacional de Trânsito - Paraná, residente e domiciliada à Rua 

Capitão João Zaleski, n.º 1763 - Bairro Lindóia - CEP 81010-080 - Curitiba - Pr. 

única sócia da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial 

“BIDDEN COMERCIAL LTDA”, com sede no município de Curitiba - Paraná à 

Rua Capitão João Zaleski, n.º 1763 - Bairro Lindóia - CEP 81010-080 - Curitiba 

- Pr, com seu Contrato Social, arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob 

n.º 412.0926130.1 em seção de 29 de Janeiro de 2020, devidamente inscrita 

no CNPJ sob n.º 36.181.473/0001-80 e alteração posterior de n.º 20207078025 

em seção de 03 de Dezembro de 2020. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade Limitada Unipessoal gira sob o nome empresarial “BIDDEN 

COMERCIAL LTDA.” com sede à “Rua Capitão João Zaleski, n.º 1763 - Bairro Lindóia - CEP 81010-080 - 

Curitiba - Pr”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da Sociedade Limitada Unipessoal é Escritório de: 
 

 Comércio Varejista de Produtos Saneantes Domissanitários;  

 Manutenção e Reparação de Máquinas e Equipamentos para uso geral;  

 Manutenção e Reparação de Máquinas e Equipamentos para Agricultura e Pecuária;  

 Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Mercadorias em geral;  

 Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de uso Veterinário;  

 Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar;  

 Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso Agropecuário; Partes e Peças;  

 Comércio Atacadista de Ferragens e Ferramentas;  

 Comércio Atacadista de Defensivos Agrícolas, Adubos, Fertilizantes e Corretivos do Solo; 

 Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas; 

 Holdings de Instituições não-Financeiras. 
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Fls. 04 

“BIDDEN COMERCIAL LTDA.” 

“CNPJ: 36.181.473/0001-80 - NIRE: 412.0926130.1” 

“SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO” 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da Sociedade Limitada Unipessoal é por tempo 

indeterminado, com início das atividades em 03/02/2020. 
 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social da Sociedade Limitada Unipessoal é de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) divididos em 50.000 (cinquenta mil) cotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 

cada uma, integralizado em moeda corrente do País pela sócia: 
 

 MABEL ANDRUSIEVICZ    100%    -    50.000  cotas  -   R$ 50.000,00 
      _________                  _______________________           _______________________ 

TOTAL:       100%   -    50.000  cotas  -   R$ 50.000,00 
 

CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade Limitada Unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais 

ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sócios. 
 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas 

responderá solidariamente pela integralização do Capital Social. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ATA de prestação de 

contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 
 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da Sociedade Limitada Unipessoal será exercida 

individualmente e com prazo indeterminado pela única sócia Sra. MABEL ANDRUSIEVICZ, ficando 

dispensada de prestar caução, razão pela qual compete a administradora a direção dos negócios 

sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas 

da sociedade, podendo ela receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, 

movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da 

administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou 

quotas representativas do capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive 

caução de títulos e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, 

controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das 

referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir 

Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante especificação naquele 

documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato 

que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer 

necessário para o fiel cumprimento do mandato. 
 

Parágrafo Primeiro: A administradora fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas 

as disposições regulamentares pertinentes. 
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“BIDDEN COMERCIAL LTDA.” 

“CNPJ: 36.181.473/0001-80 - NIRE: 412.0926130.1” 

“SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO” 

Parágrafo Segundo: A administradora responderá solidariamente, perante a sociedade e terceiros 

prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 
 

CLÁUSULA NONA: A administradora declara sob as penas da Lei que não está impedida por Lei 
especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha condenada 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 

pública ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de 

dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a 

apuração de resultados, os quais serão atribuídos a sócia única proporcionalmente às suas quotas de 

capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstrações 

contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, 

retirada da sócia ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários pela sócia. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A única sócia será obrigada à reposição dos lucros e das quantias 

retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se 

distribuírem com prejuízo do capital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de falecimento da única sócia a sociedade limitada 

unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do 

incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente instrumento, com exclusão 

de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio da única sócia. 
 

  E por estar assim justa e contratada assina o presente instrumento em uma única via. 

 

Curitiba, 16 de Julho de 2021. 

 
 

_________________________________ 
MABEL ANDRUSIEVICZ 

 
 

Testemunha: 

 
 

_________________________________ 
       MARCO ANTONIO ROMERO 
           RG: 1.913.225 - SSP/PR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BIDDEN COMERCIAL LTDA. consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

44789858987

72702818900

Página 6 de 6

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

MARCO ANTONIO ROMERO

MABEL ANDRUSIEVICZ

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/07/2021 10:03 SOB Nº 20214708489. 
PROTOCOLO: 214708489 DE 19/07/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105191130. CNPJ DA SEDE: 36181473000180. 
NIRE: 41209261301. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/07/2021. 
BIDDEN COMERCIAL LTDA.
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: BIDDEN COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 
n° 36.181.473/0001-80, sediada na Rua Capitão João Zaleski, 1763, Lindóia, CEP 81010-080, 
neste ato representado pelo seu representante MABEL ANDRUSIEVICZ, inscrito no CPF n. 
727.028.189-00, residente na Rua Capitão João Zaleski, 1763, Bairro Lindóia, em Curitiba/PR, 
81010-080. 

OUTORGADOS:   SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 
27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 
3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 
Lages/SC, neste ato representada pela sua sócia administradora BRUNA OLIVEIRA, advogada, 
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 42.633, Rio Grande do Sul, 
pelo nº 114.449A e do Paraná pelo nº 101184, endereço eletrônico 
bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, com endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro 
II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em Lages/SC 

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para 
o foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal,
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a 
procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim 
como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto 
ou separadamente com o substabelecido. 

Curitiba (PR), 14 de novembro de 2023. 

Bidden Comercial Ltda 
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